
pagamt.0 para a gente, logo que se acharem estabelecidos 
na Fronteira. 

A occazião hó mt.° boa se se manejar com cautela e 
dissimulação, porq' os vizinhos ainda que não gostem hão 
de recear que os possamos ollender por varias partes como 
se colhe da mesma noticia, que me mandou na Copia da 
Carta que teve das Lagens. 

He o q' posso dizerlhe e segurarlhe que sempre a mi-
nha vontade liça prompta para tudo o q' for de lhe dar 
gosto e empregarme no seu serviço. Deos gd.e lhe a Ymc.e 

São Paulo a <le de Janr." de 1770. 

Porquanto S. Magd.e q' D.8 gd.e foi servido ordenarme 
nas Instrucçoens de 20 de Janr.0 de 1765 e em outras Or-
dens, q' ao depois fui recebendo, q' era mt.° conveniente ao 
seo Real Serviço, que nesta Cap t a se erigissem V.«s naquel . 
las partes, q' fossem mais convenientes, e q' a ellas se con-
gregassem todos os Vadios, e dispersos, ou que vivem em 
sitios volantes, para morarem em Povoaçoens Civis, em q' 
se lhes pudessem administrar os Sacramt.05 e estivessem 
promptos para as occazioens do seo Real Serviço; o no Sitio 
chamado—Sabauna—que liça no fim do Districto desta Capt." 
partindo com a do Rio de Janr.0 mandei fazer huma Povoa-
ção, a qual me consta por informação do Tenente Coronel 
Ajudante das Ordens Affonço Rotelho de S. Payo e Souza 
(por quem forão distribuídas as prevençoens que tem sido 
precizas, p.a o d.° estabelecimt.0) que se acha já com bastante 
Cazas, e Igreja, e outros Edifícios públicos em q' se está ac-
tualmente trabalhando; e por que erigindose em V.a se pode. 
rá augmentar co mais facilid.6. Ordeno ao d.° Tent." Cor." e 
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ao Ouvidor da Comarca de Pernagua passem a mencionada 
paragem o fação erigir cm V.a a d.° Povoação, levantando 
pelourinho, signalandolhe termo, de (pie se fará auto, em 
que também assignará a Camara da V." com quem confinar» 
para que em nenhum tempo possa vir em duvida, e lhe de-
marquem o lugar para edificarem os Passos do Concelho, o 
Cadea; como tombem me proporão, as pessoas mais capa-
zes para Juizes e Vereadores, para eu nomear os q' hão de 
servir em este prezente anno, na forma das Ordens, que te-
nho : como também Escrivão para cu lhe mandar passar 
seo Provmt.® o q' tudo obrarão conforme dispõem as Leys 
que se achão promulgadas a respeito desta matéria. 

São Paulo a 2e de Janr.0 de '1770.—Cem o rubrica de 
S. Er.'. 

Foi outra Portr.a do mesmo teor para se 
erigir em V.a a nova Povoação de Guara-
tuba. 

P." o Ajud.e de Ordens que se acha cm Curitiba 

Para que Vmc.® veja o quanto procurey agradar ao 
Cap.'n Franc." Aranha por virem recomendados por vmc.® 
os seus bons serviços: e que solhe fizerão todas as vonta-
des, não em as nomeações de Cabos, mas em dinheiros de 
Soldos, que avansei a sua Comp.", o de Soldados, de q' 
mostro procuração, mando a Vmc.e a relação de tudo o que 
se lhe deo. 

Pela mesma relação será vmc:® informado do q' lhe re-
meto para continuação dos gastos da Fortaleza de Parana-
guá; como também para pagamento das dispezas que se 
tem feito com as expedições, c p.a se poderem continuar 
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